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Sessão de 2 25 de: .1 a n e :i. ro de 1994	 ACORDAI) Np 203-00 917
Recurso no:: 91.. 924
Re c:o r ren te :: AGROPE CUARI A AGUAS Cl...ARAS 1...TDA
Recorrida	 DM" E.E1 GO" mi":	 no

F;E:9F.0 S E4	 DADE DOS SUCESSORES	 Os
c: r écl Los 'Lr :i IA r :los reterem tes ao 'TE s b- rogam-
se na pessoa cl o adIll.t :I Ir t e „ c:ont orme	 n t el.:1g en c ia
do a ir ti g o 130 do uni Recurso negado ..

V:Lstos „	 r c.:1. a tad os e cl xs c: t. (1 0 5 C.15, presen os autos
de r e CU 0 interposto por AGROPECUA R r. A AGUAS Cl...ARAS LIDA,,

ACORDAM os Membr os da Ter c:e :i. ra Câma "a cl o Seg /À rs cl o
Con s e 1 ho de Coo tr'ibu±n te s por unanimidade de votos „ em negar
provimen t o ao r e cu rso At), sc.:n te o C o n s e :I. h ro T:I:DERANY FERRAZ DOS
SANTOS

•

Sala das SessI5es „ e	 :i n G:1 r o de 1994
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1I:3 5	 --tros	 rz.n	 dem te e Re 1. a to r
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S	 :1: O ci. :, ERNAND ES	 r o c r" a do r -R e p ir e s en ta n 1, e
cl a E'1 :e e ri cl a Kl c: :i. on

VISTA EM SESSAT1 DE 
k29 

ABR 1994

•

Fia r	 c 1. param ,,	 ndia • do p c.-:s e n . 1.	 LÁ CV:t Men 110 „	 os	 C	 s	 heir os
RICARDO LEITE: RODR C:3111:ES „	 1- HE R EZA V A SC OKIC E:1.1...09 DE Al..11 E.:1: DA
SERGIO AFANAS	 „	 ANGE.1.0 1.. :I: 8110 A 	 „	 SE:1:4A ST :1:
DortoEs TAQUARY e ITIALIRO WAI:al...1IWSK
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Processo no	 13121.000054/91-98

Recurso NON	 91.924
AcórdSo Nou	 203-00.917
Recorrente	 AGROPECUARIA AGUAS CLARAS LTDA.

RELATORIO

A contribuinte acima identificada foi notificada a
pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa de
Serviços Cadastrais e Contribui0es Parafiscal e Sindical Rural
CNA e CONTAG no montante de Cr$ 945.591,07 correspondente ao .
exercício de 1990 do . imóvel de sua propriedade denominado
"razenda Aguas Claras", cadastrado no INCRA sob o código
927.058.009.237-3, localizado no Município de São &ao D'liança-
GO.	 i

Não aceitando tal notificação, a requerente
procedeu à impugnacâb (fls. 01/03) alegando que o imóvel Vol
incorporado à sociedade em 18.05.90, portanto, em relação aos
exercícios anteriores, o imposto deverá ser cobrado de seu antigo
proprietário.

O INCRA forneceu a Informação teenica no 641/92
opinando pela improcedOncia do pedido, uma vez que o INCRA agiu
corretamente visando o acerto cadastral que não fora
providenciado em tempo hábil. Elucida que a Guia de Pagamento
Especial fora retroativa apenas a 5 anos, face a prescrição do5
exercícios anteriores.

A autoridade julgadora de primeira instância (fls.
24) julgou procedente o lançamento.

0 recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal (fls. 20/29) solicitando novo câlculo sobre o imóvel,
diminuindo-se o seu valor em função da exploração com o plantio
de culturas e cria0o de gado, ou, quando muito, que o cálculo do
ITR seja elaborado tendo por início o ano de 1908, visto que os
impostos anteriores a este ano estào prescritos.

E o relatóri( >4 "°9-5
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VOTO DO CONSELHEIRO-REEL.ATOR OSVALDO JOSE DE: SOUZA

De plano ,, o que se d e là re lide de toda a q tà e s .1.2(c) é
que há f ol-t. e disco rd Mn cia acerca  do :I. ar) çamen 1: o „ porque o a tual
pr o ri c- e tá i o c o n c! e ra que n ião é „ de fat.o„ o cor) t ri buinte
Enter) cl en O que este Ónus é do propr . t.á à. an t•riO „ hOji e só c: :i. c)
da empr es a qUe cl e t. é n y a -t 1. t 1.11. ai- i a d e ria feri-a -

11::st a ar gU(11CM ta s;:2K0 não consegue  sus ten t ar-se por
-Va1 ta de amparo	 .ieqai. „ urna vez	 que a	 :I. ceg à. si. a çã.'t) espec.:tf:1 ca

r e c on z a e x a ta Men -te o oposto à preet.ensào da Ire CO I- C.? 'te., Sena'b
veiamos

" Os cr é cl :1 tos t r i. bU 'lá Ir los rel. a t à. vos a ifilp O 5 -Ws
C:Ui O tato gerador seja a pro pr cl a ri e , 	 em:1 n o
t :11 ou a pcys se de bens :Imóv•is „ e bem a s s (II C)%

relativos a Lixas pela r)	 t açao de c; ce rv ç o is
ref e r(.:,n es a t ais I) erl 5 „ OU a c o n à. b u :1 c,:e5ce s de
mel ho a „ StAb— r . o arn -se na pessoa dos ir s pe c ti vos
a ti lAirentes salvo quando conste do ti. tu lo êi pr ova
de sua qui t ac:Ln:).

E: a regra cio artigo :130 do Código Tr butár :1 o
Na c: :i. on „ que rata da responsa bi1idade  dos sucessores

NOS au t os n'ab constam provas da	 ia iA si:MJ dos
cl é b 'Los rceterent es aos exe c: :1 c los em q L(e5 U:sic)

A pos à. c: a.(3 da del eg a c de origem c! e's te proces n> o
e:e nc:cn r- a -se solidaMen "1 e aSS ('»l .) 't aça com base no ar -1. :É g o 2c) da Lei no

15. 660/72 combinado com o artigo 49 cl a Lei no 6..746/79 ..

Por estas !''az eles e por tudo O Mal rs cille CO n s	 do
p ir e sep te processo • NE:00 pr o v (II n to ao recurso

Sal 47t das Ses	 s „ cern 25 de an e ro de 1994.

OSVÁL . CLOS ?	 '... JLIZA


